
4 ESTADO DO RIO DE JANEIRO a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO FIRM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 063/2010 

EMENTA: Aprova o Regulamento do Fundo Municipal de 
habitaçäo de lnteresse Social e Desenvolvimento Urbano - 
FMHISDU, e dá outras providencias. 

0 Prefeito Municipal de Barra do Piral, JOSE LUIS ANCHITE, no uso de suas 
atribuiçoes legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 001, de 11 de outubro de 2006, Clue 
instituiu o Piano Diretor Participativo no Municipio de Barra do Piral; 

CONSIDERANDO o artigo 70 da Lei Complementar n° 001/2006, Clue criou o 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, orgao integrante do Sistema Municipal 
de Gestão Democrática do Municipio e o Termo de Adesão do Municipio ao Sistema Nacional 
de habitaçào de Interesse Social; 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social e Desenvolvimento Urbano - FMHISDU, na forma do Anexo a este Decreto, 
contendo 27 artigos. 

Artigo 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, revogando-
se as disposiçöes em contrário. 

Artigo 30 - Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se. 

GABINETE DO 1° DE JULHO OF 2010. 

JOSÉ LUIS ANCHITE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO AO DECRETO No 063/2010 

REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

CAPITULO I 
Generalldades 

Artigo 1 1  - 0 Fundo Municipal de Habitacão de Interesse Social e Desenvolvimento Urbano - 
FMHISDU, será administrado em obediência as normas e principios de adrninistraçao financeira 
adotados pelo Municipio de Barra do Pirai e pelas normas suplementares e especIficas deste 
Regularnento. 

Paragrafo Unico - Para as fins e efeitos deste Regulamento, as denominaçoes "Fundo" e a 
sigla "FMHISDU", se equivalem. 

Artigo 21  - 0 FMHISDU, de caráter permanente e vigéncia indeterminada e funcionará em 
sinergia cam as normas gerais e especiais de execuçao orçamentária e financeira do Municipio. 

CAPITULO II 
Objetivos e Finalidades 

Artigo 30  - 0 Fundo Municipal de Habitaçäo de Interesse Social e Desenvolvimento Urbana, 
órgao integrante do Sistema Municipal de Gestão Democrática - SMGD, de natureza contábil 
especial que tern por finalidade apoiar, em caráter suplernentar, a implernentaçao de projetos 
ou atividades relativas ou decorrentes da politica de Habitacao de Interesse Social e 
Desenvolvimento Urbana de Barra do Pirai. 

CAPITULO III 
Recursos do Fundo 

Seção I 
Origem dos Recursos 

Artigo 40 - Constituem recursos do FMHISDU: 

I - recursos auferidos pela aplicaçao dos instrumentos especiais estabelecidos pelo Estatuto da 
Cidade conforme previsto nesta lei; 

II - transferëncias feitas pelos Governos Federais e Estaduais e outras entidades püblicas; 

Ill - dotaçoes orçamentárias especIficas do Municiplo; 
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IV- produtos resultantes de convênios, contratos e acordos celebrados corn entidades pUblicas 
ou privadas, nacionais e internacionais; 

V - rendas provenientes de multas por infraçôes as normas edilicias; 

VI - produto da cobranca de divida ativa de natureza não-tributâria decorrente de multas 
ed ill cia s; 

VII - rendas provenientes das taxas de licenciamento de obras de particulares; 

VIII - doaçôes e quaisquer outros repasses efetivados por pessoas fIsicas ou juridicas; 

IX - outros recursos, créditos e rendas Clue Ihes possam ser destinados. 

X - rendas provenientes da aplicacão de seus prôprios recursos; 

XI - Do Sisterna Nacional de Habitaçao de Interesse Social - SNHIS, incluindo-se os recursos 
do Fundo Nacional de Habitaçäo de Interesse Social - FNHIS, do Fundo Estadual De Habitaçao 
- FEHIS, do Fundo de Arnparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, e outros que vierem a ser incorporados ao SNHIS; 

XII - de dotaçào especifica do Orçamento geral da Uniao; 

§ 1 1  - As receitas descritas no caput deste artigo seräo depositadas obrigatoriarnente e 
mantidas em agéncia de estabelecimento de crédito, indicada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

§ 20 - Enquanto não forem efetivarnente utilizados, os recursos do FMHISDU poderão ser 
aplicados em operaçöes financeiras Clue objetivem o aumento das receitas respectivas, Clue a 
ele reverterão. 

§ 30  - Os recursos do FMHISDU serão utilizados, obrigatoriamente, na elaboração e realizaçao 
de projetos e programas de intervenção nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, e 
prioritariamente, em obras de irnplantação, arnpliacao e manutençao da infra-estrutura básica e 
em obras viárias. 

Seçao II 
Aplicacao e utilização dos Recursos 

Artigo 50 - Os recursos do FMHISDU serão aplicados nos programas e projetos, dos Orgaos do 
Sisterna Municipal de Gestào Dernocrática - SMGD, corn as finalidades previstas Clue estiverem 
de acordo corn o Plano Habitacional de Interesse Social e a Agenda Municipal do 
Desenvolvimento Urbano, elaborados e aprovados pelo COMBARRA, bern como, as previstas 
nos incisos seguintes: 

I - regularizacao fundiãria; 
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II - execucào de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - constituição de reserva fundiária: 

IV - ordenarnento e direcionamento da expansão urbana; 

V - irnplantaçäo de equiparnentos urbanos e comunitários; 

VI - criacão de espaços püblicos de lazer e areas verdes; 

VII - criação de unidades de conservacão ou proteção de outras areas de interesse ambiental; 

VIII - proteção de areas de interesse histórico, cultural ou paisagistico; 

IX - aquisiçâo, construcào, conclusão e melhoria de unidades habitacionais em areas urbanas e 
ru rai s; 

X - urbanizacão de areas caracterizadas corno de interesse social; 

XI - produçäo de lotes urbanizados; 

XII - estudos e pesquisas voltados ao conhecirnento das necessidades habitacionais e ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de método de gestào e tecnologias, corn vistas a melhoria 
da qualidade e reduçao de custos das unidades habitacionais; 

XIII - capacitação dos beneficiãrios e agentes prornotores, corn vistas a irnplernentacao dos 
programas e açöes; 

XIV - contratação de assistência técnica e juridica corn vistas a irnplernentaçao de prograrnas e 
projetos; 

Artigo 60  - A Aplicaçâo dos recursos de natureza financeira dependerá: 

I - da existéncia de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 

II - prévia aprovaçäo do Conselho Gestor acerca das diretrizes e critérios de alocaçao dos 
recursos do FMHISDU para cada exercicio anual, por ocasio da elaboração do projeto de lei 
orçamentária, observado as normas de execução financeira e orçarnentária. 

Seção III 
Ativos do Fundo 

Artigo 70  - Constituem ativos do FMHISDU: 
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- disponibilidades rnonetàrias em bancos ou caixa especiais oriundas das receitas 
especificadas e os direitos que porventura vier constituir; 

II - bens móveis e imóveis que he forem destinados pela Administracão Municipal, inclusive, os 
doados, corn ou sem onus ao Fundo. 

Seçäo IV 
Passivos do Fundo 

Artigo 81  - Constituern passivos do FMH!SDU, as obrigaçOes de qualquer natureza que 
porventura o Municipio venha corn captação de investimentos destinados, exciusivamente, a 
consecuçào dos objetos e finalidades do FMHISDU, contidos no artigo 3 1  deste Regulamento. 

CAPITULO IV 
Orcamento, Contabilidade, Execucão Orçamentária e Prestação de Contas 

Secao I 
Orcamento 

Artigo 90  - 0 orçamento do FMHISDU evidenciarà as politicas e o programa de trabaihos 
governamentais, observado o Piano Plurianuai, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os 
princIpios da universalidade e do equilibrio, e integrara o Orçarnento Geral do MunicIpio, tudo 
de obediência ao princIpio da unidade, observando, na sua eiaboração e na sua execuçäo, os 
padrOes e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

Secäo II 
Co ntabi lid ad e 

Artigo 10 1  - Os recursos do FMHISDU seräo contabilizados em titulos próprios, de acordo corn 
as normas gerais de Administração Financeira, Contabiiidade e Auditoria em vigor. 

Artigo 11 - A Contabiiidade do Fundo Municipal de Habitaçào de interesse Social e 
Desenvoivimento Urbano tern por objetivo evidenciar as situaçOes: financeira, patrimonial e 
orcamentária dos recursos aiocados aos serviços de urbanização do MunicIpio e sera 
organizada de forma a permitir o exercIcio das suas funçOes de controle previo, concomitante e 
subsequente, e de informar, inclusive, de apropriar e apurar custos dos serviços e, 
conseqUentemente, de concretizar o seu objetivo, bern como interpretar e analisar os resuitados 
obtidos. 

Artigo 12 - A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas, corn a 
emissão de relatOrios mensais de gestào. 

Paragrafo Unico - Entende-se por relatôrios de gestão os balancetes mensais de receita e de 
despesa do FMHISDU e demais dernonstraçOes exigidas pela Administração e pela iegislaçào 
pertinente, os quais passarão a integrar a contabiiidade geral do MunicIpio. 
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Artigo 13 - Os saldos do FMHISDU, apurados no final de cada exerciclo financeiro, serão 
transferidos para o exercicio subseqUente, a crédito do mesmo Fundo. 

Artigo 14 - A gestão financeira coincidirá corn o ano civil. 

Seção HI 
Execucao Orçamentária 

Subsecao I 
Despesas do Fundo 

Artigo 15 - Irnediatamente após a publicação de Lei de Orcamento Anual e das suas Tabelas 
Explicativas, o Conselho Gestor aprovará a Quadro de Cotas Trimestrais, Clue serão distribuldas 
para a aplicaçao nos projetos e atividades que conternplam a consecução dos objetivos e 
finalidades a serem alcançados pelo Fundo. 

Artigo 16 - Nenhuma despesa sera realizada sern a necessária autorizaçao orçamentaria. 

Artigo 17 - A despesa do FMHISDU se constituirá de financiamento total ou parcial de 
programas e projetos integrados e relacionados corn o desenvolvimenta da politica habitacional 
e da gestào urbana do MunicIpio, compreendendo: 

- execução de obras de infra-estrutura, habitação e equiparnentos comunitários; 

II - aquisição de material permanente e de consurno e de outros insumos necessários ao 
desenvolvirnento dos programas e projetos; 

lii - desenvolvimentos de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
vinculados aos programas e projetos. 

Paragrafo LJnico - E vedado o emprego de recursos do FMHISDU: 

I - fora de sua destinação especifica; 

II - alérn dos prazos estabelecidos no Plano de Aplicação, quando for a caso; 

Ill - para custeio de despesas corn o pagarnento de pessoal, exceto para a contratação de 
serviços técnicos e profissionais especializados, na forma da legislaçào aplicável a essa 
rnodalidade de prestacào de serviços rernunerados a conta de Serviços de Terceiros e 
Encargos, Clue não caracterizem corn os respectivos contratantes, vInculo empregaticio de 
qualquer natureza. 

Subseção II 
Receitas do Fundo 

Artigo 18 - A execução orçamentària das receitas se processará através da obtençào do seu 
produto nas fontes determinadas neste Regulamento. 

Secão IV 
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Prestacão de Contas 

Artigo 19 - A prestação de contas do FMHISDU, ao encerramento do exercicio financeiro, sera 
encaminhada aos orgaos campetentes da Secretaria de Fazenda do MunicIpio. 

CAPITULO V 
Administracão e Operacionalizaçâo 

Da Unidade Gerencial do Fundo Municipal de Habitaçao de Interesse Social e 
Desenvolvimento Urbano 

Artigo 20 - 0 FMHISDU compreenderá fonte de receita e de despesa previamente consignada 
no arçamento do Municiplo, cuja execução se darã em estrita observäncia as normas e 
princIpios de administraçäo orçarnentãria e financeira vigentes. 

Do Conseiho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e 
Desenvolvimento Urbano 

Artigo 21 - 0 Conselho Gestor do FMHISDU e camposto p01: 

I - Secretário Municipal de Fazenda, (que sera presidente) ou outro indicado par este; 

II - Secretário Municipal de Obras ou outro indicado par este, 

Ill - Secretária Municipal de Planejarnenta e Caardenaçãa au autra indicado par este; 

IV - Secretário Municipal de Meio de Ambiente au autra indicado par este; 

V - Cantroladar Geral do Municipia au autra indicada par este; 

VI - Urn Vereadar indicada pela Plenária da Câmara Municipal de Barra do Pirai; 

VII - Urn representante do COMBARRA. 

Parãgrafo LJnico - Para cada membro a que se referem as incisas de I a VII, corresponde urn 
suplente: indicado pela titular no árnbita do Pader Executivo Municipal: incisos I a V; pela Mesa 
Diretora da Câmara inciso VI e pelo COMBARRA a inciso VII. 

Artigo 22 - Para as fins de cumprimento ao disposto no artigo anterior, compete ao Conselha 
Gestor do FMHISDU deliberar sabre: 

Diretrizes e critérias de alocação dos recursas do funda apresentados pela Municipia, 
que canstaräo de pIano de aplicaçäo; 

II. 	Assinatura de convênias e demais atos onerosos a eles vinculadas; 
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Ill. 	Alienacào, a titulo oneroso ou gratuito, de bens patrimoniais obtidos corn recursos do 
fu ndo 

Do Presidente do Conseiho Gestor do Fundo Municipal de Habita(;ão de lnteresse Social 
e Desenvolvimento Urbano 

II - ao Presidente do Conseiho Gestor do FMHISDU: 

a) administrar o FMHISDU e estabelecer as politicas de aplicação de seus recursos em sintonia 
corn o Piano Habitacionat de Interesse Social, a Agenda Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
o Piano de Aplicação de Recursos e as diretrizes do Conseiho Gestor do Fundo; 

b) acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizacâo das açöes previstas no Piano Habitacional 
de Interesse Social e na Agenda Municipal de Desenvoivimento Urbano; 

c) elaborar conjuntamente corn o (a) Diretor de Adrninistracao e Finanças e submeter a 
homologacao do Conseiho Gestor o Piano de Apticaçào a cargo do Fundo, em consonäncia 
corn o Piano Habitacional de Interesse Social a Agenda Municipal de Desenvolvirnento Urbano 
e a Lei de Diretrizes Orçamentarias, bern como as demonstracoes mensais de receita e de 
despesa do FMHISDU; 

d) encarninhar a contabilidade geral do Municipio as demonstraçoes mencionadas na alInea 
anterior; 

e) firmar convênios, contratos e outros, inclusive empréstirnos, quando aprovado pelo Prefeito, 
e precedidos de autorizaçào legislativa, quando for o caso, referentes a recursos Clue serâo 
adrninistrados pelo Fundo; 

f) exercer as atribuiçöes de administracao e supervisão superior do Fundo; 

g) expedir: 

1) as normas operacionais do FMHISDU; 

2) os atos normativos especificos destinados a dinarnizar e a simplificar as atividades do Fundo; 

h) autorizar, como ordenar, a realização de despesas, rnediante a assinatura de empenhos, 
ordens de pagamento, de saques, de transferéncias de crédito de documentos afins de 
liquidaçâo e pagamento de despesas; 

i) assinar, conjuntamente corn o (a) Diretor Administrativo de Financas a movimentaçao 
financeira, cheques e outros no que concerne ao FMHISDU, bern como documentos Clue 
impliquem responsabilidade para a Fundo, especialmente aqueles necessários a movimentaçâo 
de contas bancárias; 

j) representar o FMHISDU perante as órgàos adrninistrativos e poderes pUblicos; 
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I) apreciar e aprovar balancetes, demonstrativos e baianços do Fundo, submetendo tais atos a 
homologaçäo do Conseiho Gestor; 

m) encaminhar: 

1 - aos órgâos competentes, nos prazos legais e regulamentares, a documentação referente a 
prestaçäo de contas do Fundo; 

n) exercer as demais atribuiçOes inerentes a administração superior do FMHISDU; 

Da Diretoria Administrativa e Finanças do Conseiho Gestor do Fundo Municipal de 
Habita(;ão de Interesse Social e Desenvolvimento Urbano 

Ill - ao Diretor (a) Administrativo e Finanças, como responsãvei pela administração financeira e 
patrimonial do Fundo, compete: 

a) efetuar estudos e pesquisas que sirvarn de subsIdios para a eiaboração do Piano de 
Apiicação dos recursos do FMHISDU; 

b) eiaborar e submeter a aprovaçao do Presidente do Conseiho Gestor do FMHiSDU as normas 
operacionais e Os atos normativos especificos tendentes a simpiificar as atividades do Fundo; 

c) acompanhar e avaiiar permanentemente as atividades financeiras desenvoividas peio 
FMHISDU; 

d) elaborar, a proposta orçamentária do Fundo, e suas reforrnuiaçöes; 

e) sistematizar o Piano de Contas do Fundo e zeiar peia sua permanente atualizaçào; 

f) supervisionar, orientar e controlar a execucão das atividades contábeis e financeiras do 
Fundo; 

g) controlar e classificar, em sintonia corn a Secretaria de fazenda, a receita e a despesa do 
Fundo; 

h) iniciar e instruir processos de pagamento; 

i) controlar e hquidar a despesa; 

j) promover a emissào de cheques, ordens e transferéncias de crédito e praticar os demais atos 
necessários a manutenção das contas bancárias, tais como requisiçäo de taionãrios de 
cheques, extratos, transferéncias de crédito e saidos, assinando, conjuntamente corn o 
Presidente do Conseiho Gestor do FMHISDU, os documentos respectivos; 

I) controiar o movirnento das contas bancárias e informar ao Presidente do FMHISDU; 

rn) articular-se corn a Secretaria de Fazenda, visando: 

1) a eiaboração da Programação Financeira do Fundo; 
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2) ao controle e a entrega de recursos do FMHISDU; 

n) mantel organizada a documentacão necessária ao exame dos controles interno 
e externo e as cópias de contratos, convênios e outros em vigor; 

o) promover as demonstraçöes mensais da receita e da despesa, os balancetes, inventários e 
balanços a serem encaminhados ao Presidente do Conselho Gestor do FMHISDU, mantendo 
os controles necessários a execuçào orçamentária do Fundo, concernentes a empenhos, 
liquidacao e pagarnento das despesas e dos recebimentos das receitas; 

p) encaminhar a Contabilidade Geral do Municipio de Barra do Piral: 

1) mensalrnente: as demonstraçoes de receitas e despesas; 

2) anualmente: o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo; 

q) firmar, corn o responsável pelo controle da execuçáo orçamentaria, as demonstraçoes 
mencionadas nas alineas; 

r) preparar os relatôrios mensais e sernestrais de acompanhamento da realizacão das açôes 
relativas ao cumprimento dos objetivos e finalidades do Fundo, a serem submetidos ao 
Presidente do Conselho Gestor; 

s) apurar e registrar, no final de cada exercicio financeiro, as despesas não realizadas; 

t) preparar a docurnentação relativa a prestação de conta do Fundo, encaminhando-a as 
autoridades competentes; 

u) praticar os demais atos de gestão financeira, exigida na legislacao peculiar, mister ao 
funcionamento e a realização dos objetivos e finalidades do FMHISDU; 

Da Secretaria do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e 
de Desenvolvimento Urbano 

IV - Ao Secretário (a) do FMHISDU, como encarregado (a) pela execuçäo das atividades de 
natureza administrativa, compete: 

a) integral a Unidade Gerencial do Fundo, bern corno, dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades de suporte técnico administrativo da Secretaria do FMHISDU, transmitindo as 
instrucöes e ordens emanadas da Presidência; 

b) redigir as atas das reuniöes do Conselho Gestor, proceder a leitura se for o caso, as enviar 
aos Membros do FMHISDU corn antecedência, registrando-as na modalidade digital e submeté-
las b apreciacão e aprovação do Conselho Gestor do FMHISDU e no final de cada exercicio 
encaderná-las e arquivá-las; 

c) colaborar na preparaçao do relatôrio anual das atividades desenvolvidas pelo Fundo, ou 
relatórios eventuais, a ser apreciado pelo Conselho Gestor; 
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d) elaborar atos, expedir a correspondência e manter controle sobre a entrada e a tramitação de 
processos e demais documentos aludidos ao Fundo; 

e) receber e encaminhar ao Presidente do Conselho Gestor, a documentação e a 
correspondência dirigida ac ,  FMHISDU; 

f) organizar, corn aprovaco do Presidente do Conseiho Gestor do Fundo, a pauta das sessöes, 
bern corno a convocação das reuniöes do FMHISDU e o funcionamento do Plenário; 

g) encarregar-se pela guarda de: Iivros, atas, publicação no Boletirn Municipal ou outro Orgão de 
imprensa püblico e particular dos atos, editais e demais informaçoes de interesse do Fundo; 

h) desernpenhar as atividades relativas ao controle dos recursos hurnanos alocados ao 
Conselho do Fundo; 

i) assessorar o Presidente do Conselho Gestor nas questoes de ordern administrativa do Fundo; 

j) providenciar a correspondencia, visando a convocacäo dos membros do FMHISDU, corn o fito 
de realizar as reuniöes ordinárias e extraordinárias do FMHISDU; 

I) elaborar a proposta do calendário, no inIcio de cada exercicio para uma agenda de trabalho 
durante cada ano de reuniöes do FMHISDU submetendo-o ao Presidente do Conselho; 

rn) participar das reuniôes do Conselho Gestor do Fundo, sern direito a voto; 

n) manter o Presidente do FMHISDU perrnanenternente informado acerca dos dias, datas e 
horários das sessöes, bern corno dos cornpromissos agendados; 

o) zelar pelo pronto cumprirnento das atividades concernentes aos serviços de caràter 
administrativo e mister ao funcionarnento do Conselho Gestor do FMHISDU; 

p) exercer as demais atribuiçôes inerentes ao cargo. 

CAPITULO VI 
DisposiçOes Gerais 

Artigo 23 - 0 Conselho Gestor do FMHISDU, através do seu Presidente, remeterá anualmente 
a Câmara Municipal de Barra do Piral, relatório das atividades do Fundo. 

Artigo 24 - Os Secretários Municipais de Fazenda, Obras e Meio Ambiente, baixarào, isolada 
ou conjuntamente, instrucoes mister a implantação e desenvolvimento do FMHISDU, as quais 
servirão de complernentação a este Regularnento. 

Artigo 25 - Os recursos humanos necessãrios a irnplantação e funcionamento do FMHISDU 
serão colocados a sua disposição, mediante ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, por 
solicitação do Presidente do Conselho Gestor. 
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Artigo 26 - Ocorrendo a extinçäo do FMHISDU, far-se-a inventário do seu patrimônio que, será 
incorporado ac,  do Municipio de Barra do Piral. 

Artigo 27 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as 
disposiçoes em contrário. 

TRAVESSA AssuMpçAo, 69- CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28576.080/0001-47 - TEL:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 


